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EXTRATO DO PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

02/2024 (Processo Administrativo nº 74/2023). 

 

 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023. 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

 

CONTRATADA: LOUREIRO E CLEMENTE SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES LTDA. 

 

OBJETO: Primeiro (1º) Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços original celebrado sob nº 02/2024, em 

18 de janeiro de 2024, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços contínuos 

especializados consistentes em capacitação, treinamento, consultoria e assessoria para operacionalização da Nova 

Lei de Licitações e Contratos – Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo serviços de: acompanhamento da 

implementação do Plano de Contratações Anual (PCA), orientações a respeito de processos licitatórios e de 

contratações diretas e capacitações e treinamento práticos do sistema Compras.gov; conforme descrições e condições 

estabelecidas no Termo de Referência juntado aos autos da Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula 7.1 do contrato 

original, decidem prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, correspondentes ao período de 

18 de janeiro de 2025 até 17 de janeiro de 2026, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Com base no disposto na Cláusula 6.3.1 do instrumento contratual original, considera-

se como valor global anual para a execução deste Termo Aditivo a quantia de R$ 50.319,00 (cinquenta mil, trezentos 

e dezenove reais), equivalente a 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 4.193,25 (quatro 

mil, cento e noventa e três reais e vinte e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas. 

 

 

 

Fernandópolis – SP, 16 de janeiro de 2025 

 

 

- CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - 

Daniel Tridico Arroio – Presidente. 

CONTRATANTE 
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